
Seguridade Social – Tudo que
você precisa saber
Seguridade Social. O que é Seguridade Social?

É um erro muito comum da população em geral confundir os
conceitos  de  seguridade  social  e  previdência  social.  A
seguridade social envolve definição mais complexa, conforme
veremos a seguir, abrangendo diversos serviços ofertados pelo
Estado, inclusive os relativos à previdência.

 

Seguridade  Social  –  Conceito
(CF/88)
 

O conceito de seguridade social está grafado no art. 194 da
Constituição Federal de 88 (CF/88):

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado
de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade,
destinadas  a  assegurar  os  direitos  relativos  à  saúde,  à
previdência e à assistência social.

 

O artigo supramencionado denota que a seguridade social é um
sistema complexo que envolve direitos relativos à saúde, à
previdência e à assistência social.

Assim:

– Quando nos deslocamos a um posto de saúde para atendimento
SUS, estamos utilizando serviços da seguridade social.
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–  As  pessoas  que  recebem,  por  exemplo,  o  bolsa  família
(assistência social). Estão abrigados por ações que envolvem a
seguridade social.

–  Os  contribuinte  que  se  aposentam  via  regime  geral  de
previdência também estão albergados pela seguridade social.

Observem, portanto, a infindável gama de serviços que compõem
a seguridade social. Ela vai muito além da previdência social,
que é apenas um dos seus pontos de atenção.

 

O direito à seguridade social (que
envolve  saúde,  assistência  e
previdência)  é  um  direito
fundamental?
A declaração Universal dos direitos do homem já previa que a
seguridade social é um direito fundamental.

Alguns autores classificam a seguridade social em MÍNIMA  e
MÁXIMA, para fins de categorizá-la como direito fundamental.
Segundo eles:

A  seguridade  Mínima  –  Envolve  prestações  de  saúde,
assistência e previdência necessárias à manutenção do mínimo
existencial – teria, portanto, caráter de direito FUNDAMENTAL

A  Máxima  –  Envolve  prestações  que  ultrapassam  o  mínimo
existencial – não teria caráter de direito fundamental.

Equivale  a  dizer:  Enquanto  a  seguridade  mínima  garante  o
mínimo essencial à vida, a máxima proporciona uma vida mais
tranquila.

 



Exemplos:

– Dentro da seguridade social temos a previdência (pública e
privada) – a previdência privada seria direito fundamental?
Não,  porque  seria  um  complemento  para  melhorar  a  renda,
garantir uma vida mais tranquila.

– Na saúde, por exemplo, existe um remédio essencial para
sobrevivência – fundamental. Mas um tratamento estético, que
não seja reparador, medicamento contra calvície, isso não é
direito fundamental.

– A peça chave é a seguinte: Se integra o mínimo existencial é
direito  fundamental.  Em  caso  negativo,  não  pode  ser
considerado direito fundamental. Isso influencia diretamente
na tutela jurisdicional.

Do  ponto  de  vista  dos  direitos  fundamentais,  o  direito  à
seguridade é de segunda dimensão (ou geração), vez que se
refere a serviços que necessitam de uma atuação positiva do
Estado. São os chamados direitos prestacionais.

 

A Seguridade não é dever apenas do Estado
Não é apenas o Poder Público o responsável pela Seguridade,
mas sim todos os indivíduos que integram a sociedade. – esta
responsabilidade está diretamente atrelada ao custeio.

Na  seguridade  o  custeio  segue  o  chamado  princípio  da
contrapartida,  previsto  no  art.  195,  §5º  da  CF/88:

Art. 195 (…)

5º – Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá
ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte
de custeio total.



Esta é uma norma com dupla face (autorizativa e proibitiva).
Pode ser interpretada sob estes dois prismas. Proíbe que crie
benefício sem a indicação da fonte do custeio e ao mesmo tempo
autoriza a criação caso haja fonte de custeio.

Estado e Sociedade são chamados a contribuir para o custeio do
Sistema.  Há  uma  repartição  de  responsabilidade  entre  os
indivíduos (ainda que através de um sacrifício individual) e o
Estado. Justifica-se uma parcela de sacrifício individual em
favor do coletivo. Tal hipótese consolida o chamado princípio
da solidariedade social.

 

Princípio da Solidariedade
No  tocante  à  seguridade  social  existe  uma  espécie  de
solidariedade  forçada  ou  impositiva.  Forçada,  porque  o
contribuinte não faz uma opção por contribuir, ela se dá de
maneira obrigatória.

Noutro giro, o indivíduo que é chamado a contribuir, não o faz
para sua própria aposentadoria, esta contribuição é para a
coletividade.

O cidadão economicamente ativo, que trabalha, contribui para
um fundo único que é utilizado para a manutenção de todos os
benefícios  ligados  ao  regime  geral.  Então,  na  verdade,  a
contribuição do cidadão economicamente ativo é utilizada para
o pagamento da aposentadoria daqueles que já estão fora do
mercado de trabalho.

Obs: Segundo o STF, é perfeitamente admissível que o indivíduo
contribua  ainda  que  esta  pessoa  não  receba  qualquer
retribuição, isso por conta deste princípio da solidariedade.

Outro exemplo interessante: as empresas que recolhem COFINS. A
empresa  paga  mas  não  recebe  nenhuma  contraprestação,
justifica-se  em  razão  da  solidariedade  (em  favor  da



coletividade)

 

Seguridade Social – Saúde
A saúde é direito de todos e dever do Estado, é o que dispõe o
art. 196 da CF/88:

Art. 196 – A saúde é direito de todos e dever do Estado
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal  e  igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua
promoção,  proteção  e  recuperação.

Os serviços públicos de saúde serão prestados gratuitamente:
para  usufruir  de  tais  serviços,  não  é  necessário  que  o
paciente contribua para a seguridade social.

O Art. 198 da CF/88 dispõe acerca do Sistema Único de Saúde
(SUS),  integrado  pelas  três  esferas  da  federação.  A
distribuição de atribuições no SUS vai obedecer à capacidade
de cada ente federado, sob coordenação da União. O art. 30,
VII da CF/88, assim explicita:

Art. 30. Compete aos Municípios:

(…)

VII – prestar, com a cooperação técnica e financeira da União
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

 

Este é o princípio da municipalização – a União coordena e por
regiões o município executa. (princípio da regionalização).

Não  obstante  a  distribuição  de  competências  existente  na
legislação do SUS, a jurisprudência dominante entende pela



solidariedade  entre  as  três  esferas  (União,  estados  e
municípios).

 

Seguridade  Social  –  Assistência
social
Seguridade é gênero e assistência é espécie. A assistência
social é regulamentada pela Lei n° 8.742/93 (Lei Orgânica da
Assistência Social – LOAS). Nos termos do art. 203 da CF/88, a
assistência  social  será  prestada  a  quem  dela  necessitar,
independentemente-de contribuição à seguridade social.

Aqui vemos uma clara distinção entre os serviços de saúde,
assistência social e previdência. Enquanto a saúde é direito
de todos, a assistência é apenas para os necessitados e a
previdência, regra geral, apenas para os que contribuíram com
o sistema.

A assistência social deve direcionar as suas prestações aos
hipossuficientes. Aquelas pessoas que não possuem o mínimo
necessário à uma vida digna.

Segundo  Goes  (2011),  o  principal  benefício  da  assistência
social é o benefício de prestação continuada: trata-se de uma
renda mensal de um salário mínimo concedida à pessoa portadora
de deficiência e ao idoso com 65 anos ou mais e que comprovem
não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-
la provida por sua família (art. 20 da LOAS).

Nos termos do § 3o do art. 20 da LOAS, “considera-se incapaz
de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a
1/4 (um quarto) do salário mínimo”. Esse ponto já foi objeto
de  inúmeras  controvérsias  judicias,  que  acabaram  por
relativizar  tal  disposição.



 

Seguridade  Social  –  Previdência
Social
Saúde e Assistência são universais e gratuitas. Não se exige
do usuário qualquer pagamento. O usuário não arca diretamente
pelos serviços que usufrui.

Já na previdência, apesar de não existir preço público, existe
uma contraprestação para que a pessoa tenha acesso. O fato de
pagar  a  contribuição  não  garante  o  direito  à  previdência
social, mas, para ter acesso, deve ter contribuído.

Assim,  a  previdência  possui  caráter  CONTRIBUTIVO  (tem  que
contribuir para ter acesso) – diferente do modelo assistencial
em que basta a necessidade.

Mas  para  falar  melhor  acerca  da  previdência  social  serão
necessários outros posts.

 

Gostou do artigo? Recomende e compartilhe com seus amigos…

 

Se quiser fazer sugestão de alguma temática para um artigo,
utilize a aba “fale conosco”. Sua sugestão será bem-vinda.

 

Leia também:    PEC 29/2016 (altera regras para concursos
públicos) – Mitos e verdades

Retrospectiva Jurídica Sistematizada 2016

 

Grande abraço a todos!
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